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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IRITINGA 

  

LEI N° 5.104, DE 1° DE DEZEMBRO DE 2020. 

Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do 
Município a Semana de Homenagem à promulgação do 
Estatuto da Criança e do Adolescente. 

(Projeto de Lei Ordinária n° 21/2020, de autoria da Vereadora Alliny Sartori). 

A SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução n° 5.528/2020, da Câmara Municipal, promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1° Fica instituído e incluído no calendário oficial de 
eventos do Município a semana de homenagem à promulgação do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, que acontecerá anualmente na semana do dia 13 de julho. 

Art. 2° Os principais temas para serem discutidos serão: 
evasão escolar, vagas em creches, o trabalho infantil, o abuso e a exploração sexuais, o uso 
de entorpecentes, a falta de qualificação e de oportunidades no mercado de trabalho e os 
elevados índices de violência e letalidade da população infanto-juvenil. 

A 	sta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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P. M., em 1° de dezembro de 2020. 

ALINE COSA VIZOTTO 
Coordenadora de Expediente, 

Protocolo e Arquivo 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga/SP - 14.940-112 
telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 
www.ibitinga.sp.gov.br  - CNPJ 45.321.460/0001-50 

LEI 5104/2020
Fls. 2/2


